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EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PL nº 1.166, de 2020) 

Acrescente-se, onde couber, ao Projeto de Lei nº. 1.166, de 
2020, o seguinte artigo:  

 

“Art.    Acrescente-se o artigo 54-A na Lei 8.078, 

de 11 de setembro de 1.990, com as seguintes redação:  
“Art. 54-A. É vedado, expressa ou implicitamente, 

na oferta de crédito ao consumidor, publicitária ou não: 

I - fazer referência a crédito “sem juros”, 
“gratuito”, “sem acréscimo”, com “taxa zero” ou expressão de 

sentido ou entendimento semelhante; 
II - indicar que a operação de crédito poderá ser 

concluída sem consulta a serviços de proteção ao crédito ou sem 

avaliação da situação financeira do consumidor; 
III - ocultar ou dificultar a compreensão sobre os 

ônus e riscos da contratação do crédito ou da venda a prazo; 
IV - assediar ou pressionar o consumidor para 

contratar o fornecimento de produto, serviço ou crédito, inclus ive 

a distância, por meio eletrônico ou por telefone, principalmente 
se se tratar de consumidor idoso, analfabeto, doente ou em estado 

de vulnerabilidade agravada ou se a contratação envolver prêmio; 
V - condicionar o atendimento de pretensões do 

consumidor ou o início de tratativas à renúncia ou à desistência 

de demandas judiciais, ao pagamento de honorários advocatícios 
ou a depósitos judiciais.  (NR)  

JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto de Lei (PL) nº 1.166, de 2020 busca estabelecer um 
teto para os juros em diversas modalidade de crédito até o mês de julho de 

2021.  
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A presente emenda, retirada do PL 3515/2015, elaborada pelos 
Juristas do BRASILCON e membros da comissão de juristas para 

atualização do CDC no Senado tem por escopo adicionar informações 
necessárias aos consumidores dos instrumentos de crédito mencionados. 

 

  Propõe-se, então, um aprimoramento da proposta. Desse modo, 

sugerimos a presente emenda ao PL 1.166, de 2020. 

Sala das Sessões, 

RODRIGO CUNHA 
Senador da República 
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